CO-FATURAMENTO DE CHAMADAS 0300/0303

1) RESOLUÇÃO 388 - 0300

i. Descrição da Resolução

· Dos Critérios de Tarifação para o Usuário Originador da Chamada destinada a “Assinante 0300”

Art. 15 As chamadas destinadas aos “Assinantes 0300” são tarifadas de forma compartilhada, sendo que, do usuário originador será cobrado, no máximo:

I – o valor da utilização do STFC na modalidade de serviço local, conforme os critérios e tarifas do plano básico da concessionária da área local de origem da chamada, para chamadas originadas no STFC; referente a assinantes pós-pago.

II – o menor dos valores de comunicação VC1 fixo-móvel, observados os critérios, do plano básico da concessionária da área local de origem da chamada, para chamadas originadas no SMP; e

III – o menor valor de comunicação VC1 fixo-móvel do plano básico da concessionária da área local de origem da chamada, para chamadas originadas no SME.

ii. Prazo de adequação à  Resolução 388
· Prazo de adequação Anatel refere-se a 00:00hs de 13/06/2005.

· Início de aplicação dos critérios estabelecidos para os códigos 0300 existentes: 

1.1) Chamadas 0303

Serviço especifico, seguirá as regras operacionais do 0300, porém será identificado separadamente para facilitar a programação da rede uma vez que espera-se para estes números um volume muito grande de chamada em um curto espaço de tempo (chamadas massivas).

Ex: Big Brother.

2) PROPOSTA DE CO-FATURAMENTO 0300 / 0303

Pós-Pago:

A Operadora LD deverá enviar arquivo remessa com código de natureza respectivo ao serviço 0300, com CDRs já valorado. A Operadora prestadora de serviço deverá estar apta para receber os código de natureza referente a 0300, conforme abaixo:

122 – Chamada 0300 

553 – Chamada 0300, origem Móvel 

554 – Chamada 0300, origem Móvel em roaming

As chamadas de serviço 0303 deverão ser enviadas para Co-faturamento, utilizando os mesmo códigos de Naturezas acima (idem ao 0300).

O campo CSP das chamadas 0300/0303 deverá ser sempre preenchido com o código correspondente a Longa Distância detentora do Arquivo Remessa.

A Prestadora de Serviço deverá faturar da mesma forma que uma chamada normal encaminhada para Co-Faturamento, sinalizando o numero de B (0300/0303). Esta chamada deverá ser faturada na Nota Fiscal da LD que enviou o Arquivo Remessa.

A Prestadora de serviço estará avaliando a possibilidade de faturar a descrição da chamada, utilizando a seguinte forma: “Chamada 0300” / “Chamada faixa 0300”. As operadoras locais deverão avaliar a melhor forma operacional de demonstrar na fatura.

As chamadas de 0300/0303 deverão ser enviado com degrau 99, devido ser numero não geográfico. As operadoras que não conseguirem atender esta implementação até a data 13/06/05, estarão negociando outra forma operacional bilateralmente.

As chamadas de 0300/0303 deverão ser enviada com um código único da Operadora que esta enviando o arquivo Remessa.

O campo CNL do Assinante B deverá ser preenchido com um código fixo, a ser informado pela Operadora detentora de 0300, sendo um numero de CNL válido, caso haja impossibilidade da Operadora definir um numero fixo a mesma deverá enviar um CNL valido para Faturamento.

As regras de critica para os seguintes campos são:

CNL de B: deverá ser somente avaliado se o mesmo é válido, não deverá ser feito critica caso a chamada tenha característica de chamada local.

Assinante B: Não deverá ser feita a validação do numero no plano de numeração. Porém deverá ser consistente com o código de Natureza, utilizando a critica 101 (Atentando que a critica vai acontecer sobre o assinante B).

O código de EOT de A deverá ser o da operadora em que o Assinante A foi habilitado. Já a EOT de B deverá corresponder a um código válido.

O campo de grupo horário deverá ser criticado normalmente, a exemplo do que ocorre com as demais chamadas.
Pré-Pago:
As Operadoras LDs deverão enviar os valores tarifas para as prestadoras de Serviços cadastrarem na plataforma de pré-pago.

Estas tarifas deverão ser enviadas da seguinte forma:

-
Valor de VC-1 = 0,43418 para horário normal e 0,30392 para  horário reduzido, conforme reunião Anatel;
· Valor líquido/Fixo e Bruto váriável

· Prazo estipulado Anatel de 13/06/05 até normal definição da Anatel

· Prazo Anatel de 30/06/05 para rediscussão do assunto na Anatel

As Prestadoras de Serviços utilizam a faixa de numeração para identificação da operadora detentora do 0300/0303, portanto em caso de alteração do número de 0300 de uma operadora para outra não será possível a associação do valor de 0300 para nova detentora do número de 0300. Este tema deve ser abordado nas discussões sobre Portabilidade Númérica de CNG. 

As operadoras detentora de 0300/0303 deverá enviar a faixa de numeração, tantos do números de 0300 e do numero 0303.  

Atualmente as Prestadoras de Serviços consideram as chamadas de 0300 como valor da própria Prestadora, na plataforma de pré-pago. Com a Resolução 388 deverá ocorrer uma implementação na plataforma de pré-pago, dos valores de público de titularidade de STFC LD, para  que seja corretamente alocado no demonstrativo de Repasse da Longa Distância detentora do 0300/0303.

